
 
           
 
 
 

 
SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

EMENDA Nº DE 2017 - CAE 

(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 

Suprima-se do art. 1º do projeto a redação por ele atribuída ao § 

2º do artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este dispositivo retira totalmente direito garantido há anos aos 

trabalhadores brasileiros, qual seja, as chamadas horas in itinere, que 

consiste no tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho 

e para o seu retorno quando tratar-se de local de difícil acesso ou não 

servido por transporte público e o empregador fornecer a condução, 

direito que se encontra consolidado em nossa legislação desde 2001 e 

que já era devido anteriormente a partir entendimento jurisprudencial.  

É importante ressaltar que isso não é criação do Brasil, estando 

presente em diversos países, inclusive em países da Comunidade 

Europeia. 

Caso esse direito venha a ser retirado, trabalhadores que 

laboram longe dos grandes centros, seja na atividade rural, seja em 

canteiros de obras que ficam distante das cidades (ex: hidrelétricas), 

serão imensamente prejudicados, pois, às vezes, perdem 3 ou 4 horas 

diárias no deslocamento, no interesse do empregador, e terão esse 

tempo totalmente subtraído de suas vidas, sem qualquer contrapartida, 

barateando, ainda mais, o custo da mão-de-obra. 
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Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que 

se impõe. 

Sala das comissões, 

Senador PAULO PAIM  

PT/RS 
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